
 

 

 

 

          Aprovada em 08/04/15 

1/24 

 

 

 

 

                               

Ata da 446ª Reunião Extraordinária do CES/PE 

Conselho Estadual de Saúde – CES/PE 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e catorze, às nove horas e cinco 1 
minutos, teve início a quadringentésima quadragésima sexta Reunião Extraordinária 2 
do Conselho Estadual de Saúde - CES/PE, localizado a Rua João Fernandes Vieira, 518 3 
- Boa Vista – Recife - PE. Presentes as entidades e respectivos representantes: José 4 
Marcos da Silva- Trabalhador- CREFONO 4ª REGIÃO – Conselho Regional de 5 
Fonoaudiologia- Suplente; Valderlene Guimarães Santos- Trabalhador- CREFITO 1ª 6 
Região – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional- Titular; Adriano 7 
Martins Dantas- Trabalhador- SINDACS/PE – Sindicato dos Agentes Comunitários de 8 
Saúde do Estado de Pernambuco- Titular; João Batista Fortunato- Trabalhador- 9 
SINDSAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Seguridade Social do Estado 10 
de Pernambuco- Titular;  Jássimo Bartolomeu dos Santos- Trabalhador- SINDSAÚDE – 11 
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Seguridade Social do Estado de 12 
Pernambuco- Suplente; José Francisco de Assis Barbosa- Trabalhador- SINDSEP/PE – 13 
Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de Pernambuco- Titular; Neide 14 
Pereira dos Santos- Trabalhador- SINDSEP/PE – Sindicato dos Servidores Públicos 15 
Federais no Estado de Pernambuco- Suplente; Ivonete Maria Batista- Trabalhador- 16 
SINDSPREV/PE – Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e 17 
Previdência Social do Estado de Pernambuco- Titular; Iacelys Maria Santana de 18 
Carvalho- Trabalhador- SINDSPREV/PE – Sindicato dos Trabalhadores Públicos 19 
Federais da Saúde e Previdência Social do Estado de Pernambuco- Suplente; Antônio 20 
Rosildo de Mendonça- Trabalhador- SINDUPE - Sindicato dos Servidores da 21 
Universidade de Pernambuco- Titular; Romero Márcio Nogueira Dias- Trabalhador- 22 
CRO/PE – Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco- Suplente; Hermias 23 
Veloso da Silveira Filho- Trabalhador- SINFARPE - Sindicato dos Farmacêuticos no 24 
Estado de Pernambuco- Titular; Armando Luiz Arantes de Moura- Trabalhador- CRF – 25 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco- Suplente; Antônio Ricardo 26 
Herculano da Silva- Usuário/Mov. Popular- Movimento Negro Unificado – MNU- 27 
Titular; José da Costa Monteiro Neto- Usuário/Mov. Popular- Associação 28 
Pernambucana de Portadores de Doenças Relacionadas ao Trabalho – APPDORT- 29 
Suplente; Erivânia Ferreira da Silva- Usuário/Portador de Deficiência- Associação dos 30 
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Deficientes Visuais do Agreste Meridional de Pernambuco – ADVAMPE- Titular; Edite 31 
Honorato de Araújo- Usuário/Criança e Adolescente- Centro de Atendimento Lar 32 
Bem – Te- Vi- Suplente; Lúcia Maria de Lira e Silva- Usuário/Trab. Rural- Federação 33 
dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco- Suplente; Maria de 34 
Fátima Menezes da Silva- Usuário/Meio Ambiente- Instituto Pró-Cidadania- Suplente; 35 
Euclides Monteiro Neto- Usuário/Meio Ambiente- Instituto Pró-Cidadania- Titular; 36 
José Cícero do Monte- Usuário/Centrais Sindicais- Nova Central Sindical de 37 
Trabalhadores de Pernambuco – NCST/PE- Titular; Sônia Maria de Oliveira Pinto- 38 
Usuário/Mulheres- CEPAS – Centro de Ensino Popular e Assistência Social do Estado 39 
de Pernambuco Santa Paula Frassinetti – Suplente; Isabel Macedo Rodrigues- 40 
Usuário/Sertão- Recanto Madre Paulina – Instituto de Saúde Holística Madre Paulina- 41 
Titular; Ubirajara Alves de Lima- Usuário/Zona da Mata- Círculo Operário de Nazaré 42 
da Mata- Titular; José Alves de Andrade- Usuário/Zona da Mata- Círculo Operário de 43 
Nazaré da Mata- Suplente; Gildark de Robson Barros- Usuário/Indígena- Conselho 44 
Distrital de Saúde Indígena – CONDI- Suplente; Maria Inêz Petesburgo- 45 
Prestador/Privado- Associação Nordestina de Hospitais- Suplente; Domício Aurélio de 46 
Sá- Prestador/Inst. Ensino- Centro de Pesquisas Aggeu Magalhães/FIOCRUZ- Titular; 47 
Ana Cláudia Callou Matos- Gestor- SES/PE - Secretaria Estadual de Saúde de 48 
Pernambuco- Suplente; Jany Welma de Sá Albuquerque - Gestor- SES/PE - Secretaria 49 
Estadual de Saúde de Pernambuco - Titular; Inês Eugênia Ribeiro da Costa - Gestor- 50 
SES/PE - Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco- Suplente; Nívea Lucena de 51 
Lima- Gestor- SEE/PE - Secretaria Estadual de Educação de Pernambuco – Titular. 52 
Após as saudações e na Coordenação da mesa, Dra. Ana Cláudia Callou, suplente da 53 
presidente do CES/PE registrou a primeira chamada às nove horas por falta de 54 
quórum, devendo ser às oito e trinta. Como proposta sugeriu colocar em pauta a 55 
discussão e deliberar a primeira as oito e trinta e segunda às nove horas. Conselheiro 56 
José Francisco sugeriu primeiro as nove e segundo as nove e trinta. Após votação o 57 
pleno deliberou aprovado com 11 votos favoráveis, 02 contrários e uma abstenção 58 
que nas reuniões plenárias a primeira chamada para iniciar os trabalhos seria as 59 
08h30min e a segunda as 09h00min. Conselheira Erivânia registrou sua abstenção 60 
por ser do interior. Seguindo Conselheiro Armando Luiz sugeriu inverter o ponto de 61 
pauta. Conselheira Jany não concorda em consideração aos outros membros. 62 
Conselheiro Hermias concordou inverter por ser ponto fundamental saúde mental e 63 
segundo HEMOPE. Conselheiro Francisco concordou. Conselheira Fátima observou 64 
deliberação inclusão de pauta, e concordava com o encaminhamento da comissão. 65 
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Sugeriu adiar para a reunião ordinária de novembro. Sr. Adson observou preocupado 66 
com o tempo de quarenta e cinco minutos disponibilizado para a Regulação. 67 
Conselheira Jany esclareceu que seria de uma hora e trinta minutos. A Coordenação 68 
da mesa propôs permanecer a pauta e inverter. Conselheiro Hermias remeter a 69 
discussão acerca da “Devolutiva da Comissão de Hemope” para a reunião ordinária 70 
do mês de novembro, no período da manhã, como primeiro ponto de pauta. A 71 
proposta foi aprovada com 16 votos favoráveis, 01 contrário e zero abstenção. O 72 
pleno aprovou com dezesseis votos, um contrário do Conselheiro Batista, e zero 73 
abstenção. E acatou remeter para o próximo pleno a discussão acerca da Indicação 74 
de Conselheiro/a para representação externa: Compor o Comitê de Ética do Hospital 75 
da Restauração (usuário); Conselheiro/a para compor o GT PID. Na continuidade 76 
leitura da pauta Justificativa das ausências; Entrega da ata: 443ª Reunião Ordinária; 77 
Homologações: 1º Encontro de Educação Permanente para o Controle Social; Data: 78 
03/12/14; Local: Auditório do Banco Central do Brasil (sugestão); 100 (cem) 79 
participantes; Infra-estrutura e programação anexo; Comissão Organizadora da 8ª 80 
Conferência Estadual de Saúde de Pernambuco: Proposta de data para Conferência: 81 
21 a 23/07/15 ou 28 a 30/07/14; Composição da Comissão; Cronograma de 82 
mobilização: 25/11/14- Macrorregional RMR e 27/11/14 – Macrorregional Agreste; 83 
24/02/15 – Macrorregional Sertão e 26/02/15 – Macrorregional Vale do São 84 
Francisco; Vagas para Oficina de Orçamento e Finanças do CES (Gravatá): 01 Vaga 85 
para Comissão de Fiscalização; 01 Vaga para Comissão de Assessoramento; 03 Vagas 86 
para tirar no Pleno; Inscrição das Oficinas de Orçamento e Finanças e Comunicação e 87 
Informação no Concurso Prêmio Gilson Carvalho: Período: 27/11/14; Objetivo: 88 
Identificar, estimular e reconhecer o trabalho e/ou experiências exitosas dos 89 
Conselhos de Saúde; Formato da apresentação: pôster; Proposta do recesso do 90 
CES/PE 2014/2015: 24 dezembro à 24 janeiro; Sem expediente no período de 24 à 26 91 
dezembro/2014; Sem expediente no período de 31/12/14 à 02/01/2015; Os demais 92 
dias estarão apenas com expediente interno, sem atividades de comissões ou 93 
reuniões plenárias; Informes: CES em atenção ao CNS consulta quanto ao interesse 94 
do CES/PE instituir a Comissão de Alimentação e Nutrição; Política de Atenção à 95 
Saúde Mental; Debate; Demandas da Comissão de Assessoramento: Proposta de 96 
Resolução para legitimar eleição para Conselho Local de Unidade de Saúde; Parecer 97 
Jurídico sobre o Conselho Distrital de Saúde de Fernando de Noronha; Debate; 98 
Eventos: Capacitação em SICONV Geral (Período de 05 a 07/11/14, em Belo 99 
Horizonte – MG); IX Encontro Pernambucano de Assistência Farmacêutica, IV 100 
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Encontro dos Usuários das Farmácias de PE que será 11 e 12 de novembro/2014, no 101 
Centro de Convenções – Olinda/PE; Seminário Nacional de Políticas de Promoção de 102 
Equidade, Educação Popular e Controle Social Mobilizando para XV Conferência 103 
Nacional de Saúde CNS, a ser realizado no período de 07 à 10 dezembro/2014 em 104 
Brasília, OBS: (solicita um representante do GT/PID, um Conselheiro e Coordenador 105 
de Plenária do CES/PE, as despesas serão pagas pelo CNS); Política Estadual de 106 
Atenção à Regulação; Debate; Devolutivas da Comissão de Trabalho Hemope; 107 
Debate; Proposta de funcionamento das rotinas administrativas do CES/PE: 108 
Indicação de Conselheiro/a para representação externa: Compor o Comitê de Ética 109 
do Hospital da Restauração (usuário); Conselheiro/a para compor o GT PID. Seguindo 110 
Justificativa das ausências; Antônia Veloso Vieira- Usuário/Idoso/a- Congregação de 111 
Assistência Social das Irmãs de Nossa Senhora da Glória- Titular; Jair Brandão de 112 
Moura Filho - Usuário/Patologia- GESTOS - Soropositividade, Comunicação e Gênero- 113 
Titular; Saulo Bezerra Xavier - Gestor- Conselho de Secretários Municipais de Saúde – 114 
COSEMS- Titular; Alberto Luiz Alves de Lima - Gestor- Conselho de Secretários 115 
Municipais de Saúde – COSEMS- Suplente; Maria Zilda da Silva Uchoa Cavalcanti- 116 
Trabalhador COREN/PE – Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco- Titular. 117 
Entrega da ata: 443ª Reunião Ordinária. Homologações: o 1º Encontro de Educação 118 
Permanente para o Controle Social, devendo incluir em sua programação a 119 
“Mobilização para a Macrorregional Metropolitana” e ainda redefinir o escopo do 120 
evento; a proposta da Comissão de Análise e Orçamento acerca da Oficina de Análise 121 
e Orçamento, referendando a indicação da conselheira Maria de Fátima e os 122 
conselheiros Euclides e Ubirajara para participar da atividade em tela e as demais 123 
vagas serão indicadas pelas comissões assessoramento e supervisão; acatou que as 124 
reuniões ordinárias da Comissão Organizadora da 8ª Conferência Estadual de Saúde 125 
de Pernambuco sejam realizadas no período das manhãs das terças-feiras; acatou a 126 
proposta do cronograma das “Mobilizações nas Macrorregionais para a 8ª 127 
Conferência Estadual de Saúde”; a proposta de data para a 8ª Conferência Estadual 128 
de Saúde de Pernambuco de 28 a 30 de julho de 2015; A composição paritária para a 129 
formação da Comissão Organizadora da 8ª Conferência Estadual de Saúde de 130 
Pernambuco, sendo oito usuários, quatro trabalhadores e quatro gestores, a saber: 131 
Usuários-Ubirajara de Lima, Euclides Neto, Sônia Pinto, Erivânia Ferreira, Maria de 132 
Fátima, Edite Honorato, Lúcia Maria de Lira e Silva e Ricardo Herculano; Trabalhador: 133 
Ivonete Maria Batista, Armando Luiz Arantes de Moura, José Marcos da Silva, José 134 
Francisco de Assis Barbosa, Gestor: Inês Eugênia Ribeiro da Costa, Jany Welma de Sá 135 
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Albuquerque, Domício Aurélio de Sá, Nívea Lucena de Lima; A Inscrição das Oficinas 136 
de Orçamento e Finanças e Comunicação e Informação no Concurso Prêmio Gilson 137 
Carvalho; A Proposta do recesso do CES/PE 2014/2015: 24 de dezembro a 24 de 138 
janeiro; Sem expediente no período de 24 a 26 de dezembro/2014; Sem expediente 139 
no período de 31/12/14 à 02/01/2015; Os demais dias estarão apenas com 140 
expediente interno, sem atividades de comissões ou reuniões plenárias. Na 141 
sequência Informes: O pleno deliberou informar ao CNS interesse do CES/PE em 142 
instituir a Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutricional – CIAN/CNS, ao 143 
exemplo do CNS, por entender e reconhecer a importância da temática em questão, 144 
uma vez que é considerada em países europeus. Entretanto, só estará instituindo a 145 
partir do ano de 2015. Política de Atenção à Saúde Mental. Iniciando a 146 
Coordenadora da política, Sra. Léia Lins apresenta a Rede de atenção psicossocial – 147 
RAPS. Avanços e desafios – Foco da política: RAPS- Ampliar o acesso à atenção 148 
psicossocial da população em geral; Promover a vinculação dos usuários e de suas 149 
famílias aos pontos de atenção; Garantir a articulação e integração dos pontos de 150 
atenção das redes de saúde no território; Promover cuidados em saúde 151 
especialmente aos grupos mais vulneráveis; Prevenir o consumo e a dependência de 152 
crack, álcool e outras drogas; Reduzir danos provocados pelo consumo de crack, 153 
álcool e outras drogas; Promover a reabilitação e a reinserção das pessoas por meio 154 
do acesso ao trabalho, renda e moradia solidária; Regular e organizar as demandas e 155 
os fluxos assistenciais da Rede de Atenção Psicossocial; Destacou: pontos e 156 
componentes de atenção da rede de atenção psicossocial – port. 3.088/11; 157 
implicações da RAPS: Desenvolvimento de gestão solidária, com clareza do papel de 158 
cada um e divisão regional de responsabilidades; Pauta obrigatória para os gestores – 159 
pactuação de responsabilidades e garantia de financiamento; Reafirmação da saída 160 
do hospital psiquiátrico como ponto de atenção; Pensar o processo de 161 
desinstitucionalização com compromisso de todos os municípios que compõem o 162 
Estado; Remodelagem para o Estado - referências municipais, microrregionais, 163 
regionais, macrorregionais e estadual; Definição de prazos para implantação dos 164 
serviços até 2016; Especificação da necessidade de leitos integrais por região de 165 
saúde ou município com definição do local de implantação; Dinâmica participativa - 166 
grupo condutor. Cenário das RAPS: Aprovação das diretrizes para remodelagem da 167 
Rede de Atenção Psicossocial – RAPS em Pernambuco (Resolução CIB 1.944 de 168 
07/05/2012); Instituição do Grupo Condutor da RAPS (Resolução CIB de 07/05/2012); 169 
Discussão e Aprovação dos Desenhos Regionais da RAPS ( I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, X, 170 
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XI, XII); Parcerias para viabilização de processos formativos: ESPPE, 171 
RedeNUTES/UFPE, Ministério da Saúde, SENAD; Co-financiamento de 05 consultórios 172 
de rua na região metropolitana; Construção de um plano de desinstitucionalização 173 
estadual com oferta de apoio aos municípios; Processo de maior intensificação de 174 
fechamento de hospitais psiquiátricos no estado: HJAM, CNSG, IPR, HPP, Hospital de 175 
Caruaru e Sanatório Recife; Apoio ao Processo de fechamento da Comunidade 176 
Terapêutica de Hospital – CTO (Olinda) e Hospital da Providência (Garanhuns) – Em 177 
andamento; Apoio ao processo de Desinstitucionalização dos pacientes de Longa 178 
Permanência do Hospital Ulysses Pernambucano; Implantação no Hospital Ulysses 179 
Pernambucano da Unidade de Observação e Articulação no SEP (Serviço de 180 
Emergência Psiquiátrica); Realização mensal de Colegiado de Coordenadores de 181 
Saúde Mental para articular, apoiar e monitorar a RAPS; Apoio a Residência 182 
Multiprofissional em Saúde Mental (UPE) e a implantação da primeira residência 183 
médica em psiquiatria na RAPS (Recife); Participação na Câmara Técnica de 184 
Enfrentamento ao Crack; Capacitação através de Oficinas com a Rede de Atenção 185 
Básica, Serviços Residenciais Terapêuticos e CAPS; Assessoria técnica de saúde 186 
mental aos municípios na implantação dos leitos de saúde mental em hospital geral; 187 
Processo de implementação/requalificação dos leitos de saúde mental nos hospitais 188 
estaduais de Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da Ingazeira, Goiana, Limoeiro e 189 
Areias; Ampliação dos espaços de discussão junto ao COSEMS sobre os entraves no 190 
âmbito da gestão da RAPS; Realizado Seminário Estadual de Saúde Mental, a fim de 191 
problematizar os avanços e desafios da RAPS. Público-Alvo: Secretários Municipais de 192 
Saúde e Coordenadores Municipais de Saúde Mental. Desafios: Qualificação da RAPS 193 
através de Projeto de Educação Permanente; Ampliação dos dispositivos de 194 
acolhimento 24h na RAPS (CAPS III, Ad III, leitos em hospital geral e UA); Ampliação 195 
dos Programas de Residência Médica em Psiquiatria na RAPS (interiorização); 196 
Financiamento da RAPS nas três esferas de governo e garantia da aplicabilidade dos 197 
recursos para qualificação dos serviços; Redução de 1.800 Leitos de Longa 198 
Permanência e Apoio ao Processo de Desinstitucionalização dos Hospitais Colônia 199 
Alcides Codeceira(Igarassu)/ Hospital Vicente Gomes de Matos (Barreiros), Hospital 200 
de Custódia e Tratamento Psiquiátrico – HCTP (Itamaracá) e hospitais sob gestão 201 
municipal de Olinda e Recife – concomitante a ampliação de Serviços Residenciais 202 
Terapêuticos; Avançar com a rede de atenção à usuários de drogas nas diversas 203 
regiões do estado; Minimização dos processos de judicialização, especialmente no 204 
que se refere às internações compulsórias. Controle social na saúde: 205 



 

 

 

 

          Aprovada em 08/04/15 

7/24 

 

 

 

 

Acompanhamento da aplicação das recomendações da III Conferência Estadual de 206 
Saúde Mental e IV Conferência Nacional de Saúde Mental Intersetorial e das 207 
diretrizes das leis federal (10216/11) e estadual (11.064/94) de reforma psiquiátrica. 208 
Instrumentalização dos Conselhos Municipais para acompanhamento do processo de 209 
implantação e implementação da RAPS nos diferentes municípios; Criação de 210 
estratégias de interlocução com a população para esclarecimento da lógica e rede 211 
assistencial da saúde mental; Apoio nos processos de discussão pública dos temas da 212 
saúde mental junto ao legislativo. Finalizando demonstrou os orçamentos previstos 213 
para 2014. Iniciando a apresentação da Comissão de Saúde Mental, foi apresentado 214 
o Relatório da visita ao Hospital Psiquiátrico Ulysses Pernambucano, realizada no dia 215 
dezessete e vinte de outubro do ano em curso. Informando que o mesmo possuía 216 
cento e sessenta leitos especializados em Psquiatria. Dividido em seis Pavilhões 217 
(Enfermarias), Leitos Femininos: 70 e Leitos Masculinos: 90. Taxa de ocupação média: 218 
95%. Com taxa de ocupação dos Leitos do SEP sempre acima dos 100% com 219 
pacientes aguardando vagas na recepção (sendo medicados e assistidos pela equipe 220 
do SEP). Conselheiro gestor da Unidade Alcides Codeceira, Sr. Izaias observou todo 221 
gestor de unidade deveria ser convidados a participar. Batista observou que a casa 222 
havia tomado posição a partir da comissão. Sra. Joelma Bispo colocou que o 223 
secretário tinha que ser chamado para esclarecer. Iniciando os esclarecimentos Sra. 224 
Léia coloca que a superlotação se dava por conta da rede, e dificuldade de respostas 225 
dos municípios. Sra. Andresa colaborou solicitando o relatório fosse encaminhado de 226 
forma oficial para a SES/PE. E precisava da resposta da rede municipal para fazer a 227 
reversão, e a SES avançar na qualificação do serviço.  Continuando Sra. Léia 228 
acrescentou a rede não estava implantada, em processo, eram desafios e precisavam 229 
avançar. Observou que o prédio era bastante antigo. Conselheiro Hermias propôs 230 
que fosse levado para a CIB. Conselheiro José Marcos observou trazer a história da 231 
saúde mental e necessidade dos conselheiros se apropriarem do assunto. Observou a 232 
luta contra o poder econômico, a política prestava mais estava sendo direcionada, e 233 
deviam lutar contra aquela filosofia manicomial, e fechar o hospital não acabaria com 234 
a idéia de que os loucos eram coitados, e não mereciam nada. Colocou quando se 235 
adoecia/enlouquecia acabavam os direitos. Acrescentou eram inadmissíveis aquelas 236 
condições, pois as pessoas estavam sendo violadas e deviam denunciar o estado, a 237 
CIB era um lugar de negócios secretos, e chegaria o dia em que um secretário de 238 
saúde seria preso pelas omissões. Sra. Andresa reforçou a solicitação de ser 239 
encaminhado para a SES/PE aquele relatório. Conselheiro Francisco concordou com a 240 
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fala do conselheiro. Acrescentou não era necessário encaminhar o relatório e sim a 241 
SES se posicionar, e o conselho fazer a denuncia pública. Sra. Léia observou que no 242 
plano da rede de atenção para usuários de álcool e outras drogas veio para mostrar 243 
problema intersetorial, pois não era só da saúde e que tinha dificuldades em relação 244 
a serviços mais existia a assistência. Colocou a necessidade do CES se apropriar das 245 
pactuações. Observou que não daria para desconsiderar a mudança do modelo e os 246 
programas. Era necessário entender a função de cada CAPS e a que vinha a três, e 247 
apesar do suporte que a unidade traria os municípios tinham que se responsabilizar 248 
pelas contas. Acrescentou mesmo com dificuldades na qualificação de profissionais 249 
saíram da formação de quatro psiquiatras por ano para dezesseis, previsto próximo 250 
ano vinte no estado. Sra. Nadeje Conselheira gestora do município de Abreu e Lima 251 
observou que as fotos retratavam uma realidade antiga e que não era questão de um 252 
momento específico. Conselheira Izabel colocou que o descaso era geral, e deveriam 253 
denunciar mesmo ao mais alto órgão de direito do país. Conselheira Jany concordou 254 
que era importante a relação do CES com a CIB, e houvesse outras representações 255 
sendo ampliada conforme a lei mandava. Conselheiro Armando colocou proposta de 256 
requalificar a unidade e os funcionários. Conselheira Sônia observou ter feito parte 257 
daquela comissão, e que tinha adoecido após visita a unidade. Questionou a reforma 258 
feita se continuavam sendo tratados da mesma maneira, desumana. Destacou 259 
obrigação de o estado garantir, e quando em conferência fizeram proposta de uma 260 
atividade cultural e os CAPS foram contrários. Colocou estar contemplada com falas 261 
anteriores e que realmente deveriam tirar um posicionamento muito sério em 262 
relação à saúde mental.  Sra. Joana D’Arc Conselheira Municipal de Igarassu observou 263 
pacientes de saúde mental morriam de tuberculose e outras doenças por falta de 264 
cuidados. Perguntou como ficaria a situação dos CAPs onde seriam gerenciados por 265 
OS, e informou que as propostas colocadas em reunião não foram aprovadas pelo 266 
conselho. Sra. Léia colocou não estavam negando as dificuldades, e sim enfatizando 267 
precisavam avançar transformando em ação. Colocou como pertinente o colocado 268 
pela Conselheira Jany de instituir comissão para discutir de fato a política de saúde 269 
mental e entender o processo. Colocou que o Hospital Ulisses Pernambucano pagava 270 
o preço de uma assistência que não prestada onde deveria ser e acarretava na super 271 
lotação, necessidade de altas e não conseguiam porque a política prevista e pactuada 272 
em CIB não avançava no tempo necessário. Sugeriu que todos se apropriassem do 273 
processo, ver o que era prioridade, estratégias de controle e como a rede funcionava 274 
para que a demanda não caísse sempre só na ultima estância. Conselheiro Gildark 275 
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destacou que havia problemas de saúde nas áreas indígenas, e a necessidade de 276 
tratamento além do paciente, a família. Acrescentou necessidade também na 277 
questão de como barrar o uso de drogas e álcool, e estavam trabalhando em grupos 278 
de roda. Questionou qual o processo e caminho no desenvolvimento de trabalhar os 279 
pequenos municípios. Conselheira Fátima observou a comissão apresentou apenas o 280 
relatório do Hospital Ulisses e de um CAPs para contrapor a da gestão, e não 281 
apresentou as propostas de encaminhamentos que estavam na apostila e achava 282 
interessante se debruçarem para encaminhar. Colocou a política era maravilhosa na 283 
teoria, mas na prática não funcionava daquela maneira em alguns CAPs. Conselheiro 284 
Domício disse contemplado com falas anteriores, e concordava que era necessário 285 
deliberar. Colocou dificuldades encontradas dentro daquela política, destacando a 286 
maior o preconceito da sociedade. Observou também a precariedade geral da rede e 287 
o estado não deveria esperar pelos municípios e sim avançar assumindo o serviço de 288 
média complexidade em todas as áreas e alta nas macros, assim como assumir as 289 
ações do CAPs que tivesse proposta. Sra. Hosana do Hospital Otávio de Freitas 290 
colocou que o diretor não queria receber paciente mental, e tinha fechado o pavilhão 291 
feminino de adolescentes. Observou era cultural as pessoas não aceitarem pacientes 292 
mentais, nem mesmo a família. Sr. Cipriano representando o Hospital da Restauração 293 
disse que não via avanço no tratamento da saúde mental, e nunca sabido de paciente 294 
curado. Sr. Romário do Hospital do Agreste de Caruaru colocou que os municípios 295 
visinhos não assumiam as demandas causando sérias dificuldades.  Conselheira Lúcia 296 
após parabenizar a comissão de fiscalização como a importância da SES esta presente 297 
ao debate, colocou contemplada com falas anteriores, destacando a do Conselheiro 298 
José Marcos, Domício e Conceição. Acrescentou seria importante combater o 299 
preconceito através de campanhas publicitárias, e o fato do hospital Ulisses 300 
Pernambucano estar programado para ser extinto não justificava o abandono aos 301 
pacientes. Conselheiro Romero enfatizou a colocação do Conselheiro Batista, 302 
parabenizou o trabalho da Comissão de Fiscalização, esclareceu para o companheiro 303 
que a doença mental em alguns casos tinha sim cura, e importância de não faltar à 304 
medicação para atender a população. Conselheira Valderlene perguntou como o 305 
estado trabalhava fato de hospital geral não receber paciente mental. Destacou a 306 
necessidade de deliberação dos encaminhamentos.  Sra. Léia destacou a satisfação 307 
de estar presente, concordou com colocações que destacaram a saúde mental tinha 308 
dificuldades de discussão, gestão e controle social. E quem conhecia sua trajetória 309 
como militante sabia que estava lutando, e porque acreditava naquele modelo e 310 
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achava que a reforma vinha para garantir assistência e quanto mais na pauta saúde 311 
mental estivesse melhor porque estaria discutindo e podendo deliberar e resolver 312 
algumas questões. Quanto à questão do Hospital Geral colocou que precisavam 313 
aprofundar e não era uma questão simples de responder. Observou modelos 314 
antagônicos, a exemplo pessoas que queriam encarceramento e outros não. 315 
Destacou avançar ponto a ponto, construir o modelo e fiscalizar. Haver consenso 316 
entre estado e município, pois a mudança era responsabilidade de todos, assim 317 
como, se apropriarem das responsabilidades, competências, fortalecerem o controle 318 
e garantir a qualidade. Seguindo encaminhamentos, a saber: O pleno acatou as 319 
recomendações das Comissões de Saúde Mental e de Fiscalização, após visita ao 320 
Hospital Psiquiátrico Ulysses Pernambucano, de forma a serem implementadas, a 321 
saber: Reforma imediata do Refeitório; Implantação de um software público 322 
(HÓRUS/Recife ou HÓRUS do Ministério da Saúde) para controle e avaliação de toda 323 
Assistência Farmacêutica do serviço de farmácia da unidade de saúde e estruturação 324 
com pessoal qualificado, em nº adequado para funcionamento 24h; Implantação de 325 
software público para de Gerenciamento Hospitalar (E-SUS do Ministério da Saúde) 326 
para todo o Hospital; Reforma do pavilhão desativado acima do Pavilhão Adail 327 
Santos; Reforma dos pavilhões com concerto dos problemas apresentados no 328 
relatório; O pleno deliberou instituir a Comissão de Saúde Mental conforme a Lei; O 329 
pleno deliberou solicitar visita técnica da APEVISA ou AVISA local, com envio de 330 
relatório ao SES/PE; O pleno delibera que a SES/PE execute os projetos planejados 331 
em 2014 para os Hospitais Ulysses Pernambucano, Colônia Professor Alcides 332 
Codeceira / Barreiros até o ano de 2015; O pleno deliberou implantar a política de 333 
saúde mental considerando o perfil populacional das GERES e financiamento 334 
tripartite por região de saúde, instituindo consórcios intermunicipais sem 335 
Organizações Sociais, pactuando em CIB e nos conselhos municipais de saúde. 336 
Prevendo CAPS regionais 24 horas, (CAPS III, CAPS I, CAPS AD III), hospitais 337 
referências com leitos psiquiátricos e equipe multidisciplinar, e atuem na 338 
regionalização dessas ações até a capacidade da região e os municípios se 339 
restabelecerem; O pleno deliberou encaminhar a SES/PE o relatório das comissões 340 
em visita ao Hospital Psiquiátrico de PE, cobrando um posicionamento no prazo de 341 
quinze dias e não havendo nenhuma ação acionar o Ministério Público de PE. Na 342 
sequência Demandas da Comissão de Assessoramento: Proposta de Resolução para 343 
legitimar eleição para Conselho Local de Unidade de Saúde. Conselheiro Euclides 344 
iniciou apresentando uma proposta de resolução. Sr. Izais colocou necessidade de 345 



 

 

 

 

          Aprovada em 08/04/15 

11/24 

 

 

 

 

reformular o conselho local do Hospital Alcides Codeceira para legitimar a legalidade 346 
do conselho. Jany questionou porque prazo para adequar se a partir da resolução 347 
todo processo eleitoral teria que conter aquele formato. Conselheiro Euclides 348 
esclareceu existiam conselhos com mandato vencido que não tinham interesse em 349 
regularizar, assim forçaria procurarem o CES e acelerar o processo. Conselheiro 350 
Batista colocou com prazo teriam autonomia de execução. Sra. Hosana observou ser 351 
prática dos conselheiros locais se sentirem donos e quando terminava o mandato se 352 
negavam às eleições. Conselheira Fátima observou que todos os conselhos gestores 353 
do estado tinham que ser acompanhados pelo CES, e só teria alteração conforme 354 
homologação do CES. Conselheiro Francisco colocou que deveria colocar artigo e 355 
enquadrar na Lei 453. O plenário delibera aprovada a proposta de resolução 356 
apresentada pela Comissão de Assessoramento destinada a legitimar a eleição para 357 
os Conselhos Locais de Saúde. Na continuação Parecer Jurídico sobre o Conselho 358 
Distrital de Saúde de Fernando de Noronha. Segue o parecer jurídico na integra. 359 
PARECER JURÍDICO CES/PE. I- A CONSULTA. Trata-se de expediente encaminhado 360 
pela Comissão de assessoramento deste conselho como opropósito de orientar-361 
losnos encaminhamento necessários acerca das denuncias apresentadas por 362 
conselheiro de saúde do Conselho Distrital de Fernando de Noronha. Ressalta-se, que 363 
alguns dos pontos questionados que já foram objeto de análise desta assessoria, 364 
respondidos através do Parecer Jurídico CES/PE, datado de 14 de março de 2014. 365 
Entretanto, persistem os questionamentos do consulente quanto à representação do 366 
segmento dos usuários, existem ainda, reiterados questionamentos quanto à 367 
recondução de Conselheiros, a eleição da presidência do conselho (CSFN), onde 368 
afirma que não houve eleição para sua escolha, conforme preceitua o Art. 17 do 369 
Regimento Interno do CDFNque determina que: “ O (A) Presidente e o (a) vice-370 
presidente do Conselho Distrital de Saúde de Fernando de Noronha serão eleitos (as) 371 
pelo seu Pleno, conforme Resolução  nº 333/2003 do CNS”. De acordo com as 372 
denúncias apresentadas ao CES, houve também questionamentos quanto à 373 
obrigatoriedade de Prestação de Contas pela Coordenadoria Geral de Saúde de 374 
Fernando de Noronha ao CDFN.Por fim, o então Conselheiro denuncia também que a 375 
Secretária Executiva do conselho Distrital acumula a função de conselheira pelo 376 
segmento dos trabalhadores. II – O PARECER. Esclarecemos que, como já 377 
informamos anteriormente, este Conselho – CES/PE,acreditandono compromisso 378 
ético, social e político mobilizado para a luta em defesa do SUS apresentamos o 379 
nosso posicionamento quanto as denuncias de irregularidades encontradas no 380 
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CDSFN, buscando sobretudo contribuir com o fortalecimento do Controle Social em 381 
defesa do SUS, apresentando informações que poderão subsidiar decisões que 382 
aprimorarão a estrutura do Conselho de saúde do Distrito Estadual de Fernando de 383 
Noronha. 1. Assim, destacam-se os questionamentos do consulente referente à 384 
representação dos segmentos: “-Igreja Adventista do Sétimo Dia: Na condição de 385 
entidade ela pode permanecer na representatividade do Segmento dos Usuários, 386 
porem a conselheira que foi indicada para representá-la que é a Sra. Luciana Moreira 387 
Gonçalves Santiago é uma trabalhadora na área de saúde, enfermeira plantonista e 388 
integrante da equipe do SAMU lotada no Hospital São Lucas no Distrito estadual de 389 
Fernando de Noronha tem vinculo direto com o Governo e tem dependência 390 
econômica, neste caso ela já temrepresentação no Conselho Distrital de saúde pelo 391 
segmento dos trabalhadores. - E quanto ao Conselho Distrital de Fernando de 392 
Noronha que é um Órgão Governamental ele pode permanecer representando o 393 
segmento dos usuários?”. Inicialmente, importante destacar sobrea temática, que 394 
versa sobre os representantes do segmento dos usuários, onde podemos destacar o 395 
trecho já abordado no Parecer Jurídico CES/PE, datado de 14 de março de 2014. 396 
Assim apresentado: ”... a paridade da composição de usuários em relação aos demais 397 
segmentos também busca evitar que os segmentos com maior poder de manipulação 398 
(quem tem mais informação) possam conduzir a seu favor e não pelo objetivo do 399 
coletivo. Por esta razão, não pode ser incluídas entre os membros usuários pessoas 400 
ligadas aos outros segmentos, em especial ao governo, que detém a gerência dos 401 
recursos e atividades do SUS.Da mesma forma, que as vagas dos trabalhadores 402 
devem ser ocupadas por estes. Todavia, por trabalhadores de saúde que não ocupem 403 
cargo de direção ou de confiança na gestão do SUS. Apesar de sabermos que na 404 
prática, todos nós somos usuários do Sistema de Saúde, não foi por acaso, que o 405 
legislador determinou que a representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e 406 
Conferências deva ser paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos. A 407 
paridade se justifica na necessidade de se manter o equilíbrio entre as partes. Se um 408 
segmento se infiltra dentro dos demais, automaticamente perde-se a paridade. Neste 409 
sentido, CARVALHO (2007) afirma que: “Por uma questão de princípio ético não se 410 
poderia ter entre os usuários pessoas que tenham ligação ou dependam dos outros 411 
três segmentos” (Carvalho, Gilson de Cássia Marques deParticipação da comunidade 412 
na saúde / Gilson de Cássia  Marques de Carvalho. – Passo Fundo: IFIBE; CEAP, 2007). 413 
Ainda neste sentido, o TCU (2010) também afirma que: “O usuário é aquele que não 414 
está comprometido de forma direta ou indireta com os demais grupos (gestores, 415 
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prestadores de serviço e profissionais de saúde), não possuindo qualquer vínculo 416 
empregatício na área de saúde.” (Brasil. Tribunal de Contas da União. Orientações 417 
para conselheiros de saúde / Tribunal de Contas da União. – Brasília : TCU, 4ª 418 
Secretaria de Controle Externo, 2010.). Deste modo, apenas realçando o que já foi 419 
abordado temos a esclarecer que o segmento dos usuários NÃO PODE SER 420 
REPRESENTADO POR TRABALHADORES EM SAÚDE E/OU GESTORES/PRESTADORES. 421 
Os segmentos precisam exercer sua representatividade de forma autônoma, sem 422 
interferências dos demais segmentos. Importante destacar também, que assim como 423 
as entidades, que devem ter como critério a representatividade, a abrangência e a 424 
complementaridade do conjunto da sociedade, os representantes das entidades não 425 
podem estar comprometidos de forma direta ou indireta com os demais segmentos 426 
(gestores/prestadores de serviço e profissionais de saúde). Quanto aos pontos 427 
recondução de conselheiro (Art. 8º, II,RI do CDFN) e a eleição do presidente do 428 
conselho (Art. 17, RI do CDFN) basta uma leitura afinada do que ficou determinado 429 
no Regimento Interno daquele conselho para reconhecer qual o modelo adequado a 430 
ser utilizado e respeitado por todos, pois, o Regimento Interno é um instrumento que 431 
obriga ao reexame crítico do que foi delineado como desejável para um órgão, pois 432 
nele ficam explícitas as competências, as incumbências dos seus membros, não 433 
devendo fugir do que foi determinado, sob o risco de ferir a legalidade de todo um 434 
processo. Pelo exposto, deve-se recomendar ao Conselho Distrital de Saúde de 435 
Fernando de Noronha avaliar a sua estrutura organizacional, dentro dos 436 
parâmetros legais e regimentais, promovendo os imperiosos ajustes, a fim de 437 
garantir o bom andamento dos trabalhos específicos do Controle Social. No 438 
contexto da prestação de contas por parte do gestor da saúde aos conselhos de 439 
saúde, nunca é demais enfatizar que: Os Conselhos de saúde desempenham função 440 
de relevância pública na formulação de estratégias e no controle da execução da 441 
política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros. Eles são espaços 442 
de gestão compartilhada, onde a comunidade e os trabalhadores participam 443 
ativamente, junto com o governo da política social da saúde. Ou seja, a definição das 444 
políticas públicas é de responsabilidade conjunta do governo e da sociedade civil. 445 
Entende-se a participação da sociedade no acompanhamento e verificação das ações 446 
da gestão pública na execução das políticas públicas, avaliando os objetivos, 447 
processos e resultados. O Controle Social envolve a capacidade que a sociedade civil 448 
tem de interferir na gestão pública, orientando as ações do Estado e os gastos 449 
estatais na direção dos interesses da maioria da população. Neste sentido, 450 
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destacamos o Art. 41 da Lei complementar nº 141/2012: “Art. 41. Os Conselhos de 451 
Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada quadrimestre o relatório 452 
consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde 453 
e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução desta Lei 454 
Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde das 455 
populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo 456 
ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas 457 
necessárias.” (Grifei). A Lei Complementar nº 141/2012 reafirmou os objetivos 458 
constitucionais do controle da gestão do SUS, por parte dos Conselhos de Saúde, ai 459 
também inserido o CDSFN – Conselho Distrital de Saúde de Fernando de Noronha, 460 
que possui também a prerrogativa de fiscalizar as contas da gestão da saúde distrital.  461 
Se o entendimento não fosse este que finalidade teria a criação do Conselho de 462 
Saúde no Distrito de Fernando de Noronha? Portanto, destacamos que existe a 463 
obrigatoriedade de Prestação de Contas por parte da gestão do SUS de Fernando de 464 
Noronha ao Conselho Distrital de saúde de Fernando de Noronha. Neste sentido, 465 
deve-se recomendar também ao CDSFN, que caso não venha fazendo uso de sua 466 
prerrogativa de fiscalizar os recursos públicos da gestão do SUS, deve passar a fazer 467 
conforme os ditames da Lei Complementar nº 141, de  13 de janeiro de 2012.  1. 468 
Quanto a denuncia de que a secretária executiva do conselho distrital acumula a 469 
função de conselheira pelo segmento dos trabalhadores: Sobre o tema temos a 470 
esclarecer que a função de Secretaria Executiva é um cargo administrativo e deve 471 
estar a serviço do Conselho de Saúde. É importante na organização e administração 472 
das rotinas de trabalho, tais como, elaboração de atas, manutenção de arquivos dos 473 
trabalhos do CES e também responsável para atender as deliberações do plenário 474 
quanto às convocações e encaminhamentos das demandas. A função não deve ser 475 
exercida por membro do conselho, pois, o exercício da função em cumulação pode, 476 
em várias situações, gerar conflitos de interesses. O conceito de conflito de 477 
interesses é muito amplo e pode englobar normas de naturezas diversas, embora 478 
destinadas a atingir um mesmo resultado, qual seja o de evitar que a conduta 479 
funcional do agente público seja influenciada por interesses diversos, tornando frágil 480 
e questionável a sua atuação profissional. Por fim, destaca-se ainda, nas leituras das 481 
Atas das sessões plenárias do Conselho Distrital de Saúde de Fernando de Noronha, a 482 
existência de muitos conflitos entre os seus pares, fora dos padrões aceitáveis, que 483 
precisam ser conduzidos de melhor forma, a fim de assegurar boas conquistas aos 484 
anseios da população defendidos pelo colegiado. Ressalta-se que o termo colegiado 485 
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diz respeito a uma forma de gestão na qual a direção é compartilhada por um 486 
conjunto de pessoas em igualdade de poder hierárquico, que reunidas, decidem 487 
sobre a melhoria do SUS. Correia, ao analisar os conselhos de saúde, afirma que o 488 
espaço de participação popular nos conselhos é contraditório, podendo servir para 489 
legitimar ou reverter o que está posto e, sendo um espaço democrático, vence a 490 
proposta do mais articulado, do mais informado e do que tenha maior poder de 491 
barganha; é uma arena de lutas em torno do destino da política de saúde nas três 492 
esferas de governo. Nos conselhos de saúde, estão presentes diversos interesses: 493 
públicos, privados, corporativos, coletivos, individuais. (CORREIA, Maria Valéria 494 
Costa. Que controle social? Os conselhos de saúde como instrumento. Rio de Janeiro: 495 
Editora Fiocruz, 2000 p. 64). RECOMENDAÇÕES AO CDSFN: Reavaliar a sua 496 
composição, dentro dos parâmetros legais e regimental, promovendo os ajustes 497 
necessários, como forma de assegurar que os segmentos exerçam suas 498 
representatividades de maneira autônoma. Não permitindo que trabalhadores ou 499 
gestores ocupem a vaga de usuário, da mesma forma, que as vagas dos 500 
trabalhadores devem ser ocupadas por estes, garantindo a paridade. Observando 501 
ainda, o disposto no inciso II do Artigo 8º do Regimento Interno do CDSFN, quando a 502 
recondução de conselheiros; a)Fazer uso de sua prerrogativa de fiscalizar os recursos 503 
públicos da gestão do SUS, conforme os ditames da Lei Complementar nº 141, de  13 504 
de janeiro de 2012. (Prestações de Contas quadrimestrais, análise do RAG com 505 
emissão de parecer e dos instrumentos de planejamento da saúde); b) Recomenda-506 
se como forma de assegurar o bom andamento dos trabalhos  que a função de 507 
Secretária Executiva do CDSFN não seja exercida por Conselheiro (a); Por fim, é 508 
importante lembrar que este espaço precisa ser conduzido de forma salutar à 509 
conquista do seu objetivo de reafirmar o SUS em prol da coletividade. A primazia do 510 
interesse público deve sempre se sobrepor a qualquer outro, lembrando ainda que 511 
aos interesses e decisões abordadas, devem refletir os anseios da população 512 
defendidos pelo colegiado. Os Conselheiros devem e tem o direito de exercer suas 513 
funções com respeito entre seus pares, disciplina, dedicação, cooperação e discrição, 514 
para alcançar os objetivos definidos pelo Conselho observando cuidadosamente as 515 
normas legais disciplinadoras. Pelo exposto, submeto a apreciação superior. É o 516 
parecer, salvo melhor juízo. Recife, 29 de outubro de 2014. Iara Cristina Gouveia dos 517 
Santos. Assessora Jurídica CES/PE. O plenário acata o parecer acerca da demanda do 518 
Conselho Distrital de Fernando de Noronha, devendo ser excluído o item de assédio e 519 
incluído o impedimento de conselheiro/a assumir função de secretário/a 520 
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executivo/o, de forma que o Conselho terá um prazo de 30 (trinta) dias para sua 521 
regularização. Na sequência da pauta Eventos: O pleno acata que a Conselheira Jany 522 
Albuquerque busque informações sobre a possibilidade CEFOSPE viabilizar 523 
capacitação em SICONV para os/as conselheiros/as estaduais que tiverem interesse; 524 
O pleno delibera que sejam consultados/as os/as conselheiros/as sobre seu interesse 525 
e disponibilidade em participar do IX Encontro de Pernambucano de Farmácia, IV 526 
Encontro de Usuários de Farmácia de PE; O pleno delibera aprovado que o 527 
Conselheiro Gildark Robson represente o CES no Seminário Nacional de Políticas de 528 
Promoção de Equidade, Educação Popular e Controle Social Mobilizando para a XV 529 
Conferência Nacional de Saúde CNS, juntamente com a Sra. Suzana Assis, secretária 530 
executiva do CES e representante do GT/PID, e a Conselheira e Coordenadora de 531 
Plenária do CES/PE Fátima Menezes, sendo as despesas serão pagas pelo Conselho 532 
Nacional de Saúde. Na continuidade Política Estadual de Atenção à Regulação. Sra. 533 
Ana Lúcia da Hora, representando a Dra. Ana Lúcia Ávila, Secretária Executiva de 534 
Regulação em Saúde iniciou a explanação apresentando as bases legais e normativas: 535 
Portaria nº. 423 /GM/MS, de 24/06/02 - aprova as atribuições inerentes a cada nível 536 
de governo no Controle, Regulação e Avaliação da Assistência à Saúde no SUS; 537 
Portaria nº.399/GM/MS, de 22/02/06, Pacto pela Saúde – estabelece 538 
responsabilidades no Termo de Compromisso de Gestão Federal, Estaduais e 539 
Municipais; Portaria Nº. 1559 GM/MS, de 01/08/08 - institui a Política Nacional de 540 
Regulação do Sistema Único de Saúde; Resolução CIB/PE nº. 1.820 de 13/02/12 – 541 
homologa a decisão da Câmara Técnica da CIB e aprova a Política Estadual de Saúde  - 542 
PE. Seguindo informa sobre a implantação de quatro centrais de regulação 543 
macrorregionais; desenho atual do complexo regulador (baseado no PDR); Central de 544 
Regulação Macrorregional I: em atividade; Abrangência: I/II/III/XII GERES 545 
(Recife/Limoeiro/Palmares/Goiana); Responsabilidade: Regular procedimento 546 
hospitalar de média e alta complexidade (acesso aos serviços de 547 
urgência/emergência, cirurgia eletivas, leitos de retaguarda e de UTI) da respectiva 548 
região de abrangência; Central de Regulação Macrorregional II: em implantação, 549 
Abrangência: IV/V GERES (Caruaru/Garanhuns); Central de Regulação Macrorregional 550 
III: definindo local para implantação, Abrangência : VI/X/XI GERES; Central de 551 
Regulação Macrorregional IV : em atividade, abrangência : VII/VIII/IX GERES e macro 552 
Juazeiro/BA. Responsabilidade: Regular procedimento hospitalare de média e alta 553 
complexidade (acesso aos serviços de urgência/emergência e leitos de UTI) da 554 
respectiva região de abrangência. Doze Centrais de Regulação Regionais, 555 
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abrangência: Todas as Regiões de Saúde, responsabilidade: Regular procedimento 556 
ambulatorial de média e alta complexidade da respectiva região de abrangência. 557 
Autorizar procedimentos ambulatoriais de oncologia, reabilitação, saúde bucal, etc. 558 
Avanços Operacionais de 2011 a 2014: Implantação de sistema informatizado de 559 
regulação ambulatorial e hospitalar (apenas para leitos de UTI e leitos de 560 
retaguarda); Instituição de novos protocolos de acesso (ambulatorial e hospitalar); 561 
publicação do manual operacional e regimento da central de regulação hospitalar; 562 
Monitoramento mensal da rede através de indicadores de desempenho; ampliação 563 
do quadro de pessoal (coordenador, gestor e apoiador). Instrumentos de 564 
Monitoramento: Plano Diretor de Regionalização – PDR; Programação Pactuada 565 
Integrada – PPI; Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES; Contratos 566 
dos serviços; Relatórios Gerenciais dos Sistemas de Regulação. Portaria nº 3.149 567 
SAS/MS, de 06/12/2007 - qualifica o estado de Pernambuco e quinze municípios 568 
pernambucanos a receberem recursos financeiros para implantação ou 569 
implementação de Complexos Reguladores, referentes aos exercícios 2006 e/ou 570 
2007. Portaria nº. 3188 GM/MS, de 18/12/2009 - habilita a SES/PE e 09 Municípios 571 
pernambucanos para a implantação/implementação de Complexos Reguladores e 572 
informatização das Unidades de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 573 
SES Pernambuco – R$ 2.557.221,00; SMS Agrestina  - R$100.000,00; SMS Brejo da 574 
Madre de Deus - R$117.100,00; SMS Caruaru - R$1.550.500,00; SMS Garanhuns - R$ 575 
146.200,00; SMS Jaboatão dos Guararapes - R$ 505.420,00; SMS Orobó - R$ 576 
285.177,00; SMS Petrolina - R$ 884.745,00; SMS Recife - R$ 3.140.474,00; SMS 577 
Vitória de Santo Antão - R$ 335.220,00. Recursos financeiros destinados ao complexo 578 
regulador. Portaria nº 1.792 GM/MS, de 22 de agosto de 2012 - Institui incentivo 579 
financeiro de custeio destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do 580 
Sistema Único de Saúde (SUS). Central de Regulação Macrorregional I = R$ 581 
108.450,00, Central de Regulação Macrorregional IV = R$ 53.100,00. Foram incluídos 582 
160 municípios do Estado de Pernambuco, na área de abrangência das macrorregiões 583 
I, II e III, totalizando 7.895.150 (sete milhões, oitocentos e noventa e cinco e cento e 584 
cinquenta) habitantes, e incluídos 25 municípios do Estado de Pernambuco, na área 585 
de abrangência das macrorregiões IV, totalizando 901.298 (novecentos e um mil e 586 
duzentos e noventa e oito) habitantes. Recursos financeiros destinados ao complexo 587 
regulador. Portaria nº 2.937 GM/MS, de 20/12/2012 - estabelece incentivo financeiro 588 
para fortalecimento das centrais de regulação no âmbito do SUS. Estado/Município –589 
CERAC - Valor do Recurso - Valor Total: Pernambuco (SES) –R$20.000,00 – 590 
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R$1.012.764,98 =R$1.032.764,98; Caruaru – R$174.906,49 =R$174.906,49; 591 
Garanhuns – R$112.842,89=R$ 112.842,89; Jaboatão dos Guararapes –R$112.842,89 592 
=R$ 112.842,89; Limoeiro –R$ 112.842,89 =R$ 112.842,89; Olinda – R$101.558,61 = 593 
R$101.558,61; Palmares –R$112.842,89 =R$ 112.842,89; Petrolina –R$ 101.558,61 594 
=R$ 101.558,61; Recife –R$ 541.645,89 = R$541.645,89. Dando início ao debate, a 595 
Conselheira Fátima observou dificuldades financeiras e estrutura. Informou as 596 
consultas ortopédicas era atendida mais ou menos num período de dez messes. 597 
Questionou se regulavam alta complexidade por que só liberava quatro consultas por 598 
mês. Conselheiro Gildark observou lista de espera. Conselheira Izabel perguntou onde 599 
entravam as cirurgias para as crianças, em recomposição do intestino relativo ao TFD 600 
em Petrolina. Solicitou intervenção do estado, e quem estava contratando e quem era 601 
contratado naqueles casos. Conselheira Iaceles questionou a falta do Hospital Barão 602 
de Lucena, e não ter exame da mama e nem a laqueadura sendo referência em alto 603 
risco de gestante. Sr. Adson observou os recursos não passarem pelo conselho, não 604 
ter dinheiro para cirurgia, mas para beneficiar a estrutura do complexo regulador. 605 
Perguntou qual o critério utilizado para a divisão. Por fim observou falta de SAMU. 606 
Iniciando o debate Sra. Ana Lúcia observou falta de profissional especializado, de leito 607 
disponível, mesmo havendo aumento da oferta de leito UTI conviviam com fila de 608 
espera e que era monitorada pelo Ministério Público. Terapia renal antes era apenas 609 
centralizada na região Macro I e agora até o sertão do estado. Colocou que não 610 
faltava especialidade na central, sim maior quantidade, e as demais da atenção 611 
básica, era competência do município. Observou que a regulação estava no circuito 612 
para administrar a redução da oferta, e nem sempre pela falta de intervenção da 613 
gestão estadual. Acrescentou falta de serviço especializado e qualificado no interior 614 
do estado. Relativo ao recurso financeiro informou que não havia passado na CIB, era 615 
fruto de projeto técnico que ocorreu nos país, e Pernambuco foi candidato igual aos 616 
municípios. Quando aprovado pelo Ministério da Saúde vinha carimbado para o 617 
determinado uso, não sendo a distribuição do dinheiro feita pelo estado. Acrescentou 618 
aqueles municípios que não conseguiram prestar conta tiveram que devolver com 619 
juros e correção, e a pedido do Ministério. Conselheira Sônia questionou se os 620 
pacientes que entravam a pedido do Ministério Público tinham prioridade, e como 621 
ficava a situação dos que estavam na fila. Concordou com Sr. Adson na questão do 622 
SAMU, acrescentando que mesmo aumentando as bases faltava estrutura de recurso 623 
humano, assim como, nas ambulâncias faltavam manutenção. Conselheira Fátima 624 
registrou não tinha acesso a e-mail. Referente à questão do recurso colocou mesmo 625 
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sendo projeto, os valores era preocupante, sendo necessária apresentação da política 626 
com valores para aprovação ou não do conselho. Conselheiro Francisco perguntou 627 
quantos leitos de UTI existiam, e a auditagem, e como eram reguladas as UPAE. Sr. 628 
Adson observou o recurso mesmo sendo referente a projeto teria que passar pelo 629 
conhecimento do conselho. Dra. Ana Lúcia Ávila colocou até recentemente uma série 630 
de unidades a exemplo do Hospital das Clínicas, Oswaldo Cruz, IMIP, Hospital 631 
Português, Fundação Altino Ventura e outras que atendiam pacientes SUS não 632 
estavam na Central de Regulação. Enfatizando a colocação da Sra. Ana Lúcia observou 633 
que a implantação da regulação iniciou com urgência, seguindo leitos de internação, 634 
consultas especializadas, exames de média e alta complexidade, e estavam naquele 635 
processo. Acrescentou desde ano passado começaram o processo de reestruturação, 636 
tendo resistência por parte do Hospital das Clínicas, lembrando em reunião do 637 
COSEMS a obrigatoriedade do mesmo abrir emergência para continuar participando 638 
do processo. Informou no momento já tinham algumas clínicas com leitos na Central, 639 
exames e ambulatórios. Observou o SAMU não estava ligado a Central de Regulação 640 
de Leitos Estadual, tinha regulação própria. Relativo a contratos colocou para ampliar 641 
aquela rede deficitária, principalmente fora da região metropolitana, que nos últimos 642 
anos vinham em processo de descentralização dos serviços de saúde, para atenderem 643 
no mínimo com um prestador, porém uma das dificuldades era a falta do mesmo, 644 
assim alguns serviços não tinham conseguido contratar. Sr. Ricardo Ernestino 645 
informou em relação a auditorias tinham quarenta auditores em cento e oitenta e 646 
quatro municípios mais o Arquipélogo de Fernando de Noronha de onde a equipe 647 
tinha chegado semana passada. Observou além da auditoria do estado às regionais 648 
contavam com médicos supervisores, e estavam com projeto de descentralizar com a 649 
implantação nos municípios. Sra. Ana Lúcia esclareceu também que no momento 650 
Petrolina não contava com o serviço de cirurgia pediátrica nem mesmo para caso de 651 
urgência, sendo transferido para IMIP. Em relação ao TFD esclareceu que a gerência 652 
seria naquele caso municipal. Relativo ao Hospital Barão de Lucena disse não lembrar 653 
ter citado na apresentação algum hospital, e que o NIR - Núcleo de Internação do HBL 654 
seria implantado aproximadamente até dezembro próximo, faltando também o 655 
Pelópidas Silveira. Relativo a planejamento familiar observou ser de demanda da 656 
Coordenação da Política da Saúde da Mulher. Finalizando informou que o Ministério 657 
Público não tinha prioridade dentro da Central de Regulação, respeitavam a fila, 658 
apenas interferida por demanda judicial. A UPA de Limoeiro era regulada pela central 659 
regional do município, localizada na Sede da II GERES. Finalizando o ponto o pleno 660 
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deliberou os encaminhamentos, a saber: que a SES/PE encaminhe para o Conselho o 661 
número do índice sobre a mortalidade em UTI e o número de leitos do Estado; que a 662 
SES encaminhe para o Conselho qual a capacidade de leitos e serviços, bem como 663 
qual a regulação trabalhada por região, apresentando ainda o teto financeiro mensal; 664 
que será remetida a informação de como se procede com a regulação dos hospitais 665 
metropolitanos e regionais; que sejam encaminhados para os/as conselheiros (as) 666 
auditorias realizadas em 2013 e 2014 e nas unidades geridas por Organizações 667 
Sociais. Seguindo a pauta Proposta de funcionamento das rotinas administrativas 668 
do CES/PE. Conselheira Fátima observou o pleno deliberou assegurar os conselheiros 669 
estaduais de saúde participando de eventos ou atividades externas, com despesas 670 
pagas por órgãos externos, fossem garantidos ajuda de custo. Conselheira Jany 671 
deliberou solicitar consulta jurídica do CES/PE com apoio do jurídico da PGE/PE para 672 
certificar os limites legais atrelados às questões de diárias quando garantida a 673 
hospedagem, alimentação, translado pagos por órgãos externos. Após consulta 674 
jurídica do CES/PE com apoio do jurídico da PGE/PE informando os valores de ajuda 675 
de custo, porque havia limites legais atrelados às questões de diárias quando o 676 
evento garantia hospedagem, alimentação, translado com objetivo de a resolução 677 
estar Legalizada. E fazer a resolução com o que já tinha certeza e paralelamente a 678 
consulta legal. Conselheira Neide observou que o jurídico já havia informado que só 679 
deveriam viajar com todas as despesas garantidas e seria ato de retrocesso consultar 680 
novamente. Conselheira Jany esclareceu tratar-se de decreto e havendo garantia de 681 
hospedagem não poderia emitir diária para qualquer público, e havendo auditoria 682 
iria responder a secretária como ordenadora de despesa e o beneficiado, certamente 683 
convidadas a devolver a quantia. Conselheiro Francisco colocou não era diária porque 684 
só cabia a servidor público, solicita encaminhar demanda do coletivo. Conselheira 685 
Jany sugeriu acrescentar item: 2-em caso de participação de conselheiro em eventos 686 
onde a estrutura realizadora do evento, custeasse a hospedagem, alimentação, 687 
translado fosse feita consulta jurídica para certificar a legalidade de pagar ajuda de 688 
custo. 1-O outro que seja emitido ajuda de custo para aqueles casos em que o 689 
eventos onde a estrutura realizadora do evento custei hospedagem, alimentação, 690 
translado. Transformar em resolução onde os itens estejam constando 1 e 2. 691 
Conselheira Fátima colocou na hora de votação não foi informado ressalva e a 2 foi 692 
vencida, e não foi colocado que no caso de aprovação teria que ter parecer jurídico 693 
da secretaria. Conselheira Jany observou apenas estava esclarecendo que existia uma 694 
prerrogativa da resolução ser consultada antes de ser assinada. Conselheira Izabel 695 
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colocou deveria haver prazo para resolver com urgência e aquela forma não 696 
interessava. Conselheira Jany observou a questão da diária não era concordância da 697 
gestão ser suficiente, e lembrou que haviam acrescentado outras ajudas na lei do 698 
conselho e talvez nem precisassem daquela. Seguindo foi feita a leitura da resolução 699 
a ser publicada, a saber: RESOLUÇÃO Nº 602 DE 29 DE OUTUBRO DE 2014. O 700 
Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE, com fundamento na Lei 701 
Orgânica nº 12.297, de 12/12/2002, publicada no D.O.E de 13/12/2002 e alterações 702 
contidas na Lei nº 12.501, de 16/12/2003, publicada no D.O.E de 17/12/2003 e em 703 
conformidade com a lei complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012. 704 
Considerando ainda, o deliberado na Sessão Extraordinária do Conselho Estadual de 705 
Saúde – CES/PE de n.º 446 de 29 de outubro de 2014. RESOLVE: Aprovar os seguintes 706 
critérios para participação em evento, pelo Conselho Estadual de Saúde: a) A 707 
definição do representante do CES deve se pautar pelo tema a ser abordado no 708 
evento, priorizando membros de comissão ou conselheiros representantes de 709 
entidades afins; b) Em caso de eventos que não componham a agenda de discussão 710 
do SUS, a exemplo de Conferências de Saúde, Fórum Social Mundial, Fórum Social de 711 
Saúde, Plenária Nacional de Conselhos e outros, o convite deve ser endereçado ao 712 
CES/PE, explicitando a programação a ser executada. Esses eventos devem ser 713 
reconhecidos pelas instâncias de controle social do SUS em seus âmbitos de atuação. 714 
c) Para que o suplente de Coordenação de Plenárias Nacional acompanhe as 715 
discussões deve ser garantido convite para que participe das sessões do CES onde o 716 
titular faça informes. O titular deve realizar informes e entregar relatório de 717 
participação das atividades da coordenação nacional de plenária na sessão CES 718 
seguinte a realização das atividades; d) Sempre que possível representar o CES/PE de 719 
forma paritária, garantindo representação de todos os segmentos; e) Em caso de 720 
eventos cujo prazo para indicação não coincida com reunião de Pleno ou da 721 
Comissão Executiva do CES/PE que a Secretaria Executiva consulte os conselheiros, 722 
observando a freqüência e participação nas reuniões e plenário; f) Que na Sessão 723 
Ordinária seguinte ao evento sejam repassados informes sobre a participação e 724 
entregue relatório de participação. g) Nos eventos em que forem custeadas 725 
alimentação e hospedagens pela organização do evento, o CES disponibilizará uma 726 
ajuda de custo para os/as conselheiros/as; h) Aprovar as seguintes Diretrizes 727 
Operacionais Internas para o CES/PE: Utilização de tickets. Para cada dia de atividade 728 
agendada (comissões) será garantido ticket no valor de R$ 16,00 (dezesseis reais); a. 729 
Em reuniões o dia todo receber ticket para almoço, em passando das 18h, ticket para 730 
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o jantar; b. O conselheiro titular, ou suplente na ausência do titular, de conselho local 731 
de unidade de saúde estadual designados para as reuniões do plenário receberá da 732 
mesma forma que o conselheiro do CES; c. Garantir durante as atividades de 733 
comissões um lanche simples e durante reuniões do pleno lanche reforçado regional 734 
pela manhã; d. Em caso de atividades que durem o dia todo e contem com o apoio 735 
de convidados, garantir ticket aos referidos convidados. 1. Número de participantes 736 
nas atividades. 2. Nas reuniões de comissões serão garantidos tickets aos membros e 737 
convidados oficializados. 3. Utilização de tickets em viagem. a) Nos casos de viagem 738 
cujo percurso dure 10h ou mais e o deslocamento seja via terrestre, será 739 
disponibilizado um ticket de R$ 16,00 (dezesseis rais) para o percurso, extra diária, 740 
que deve viabilizar o custeio de alimentação e hospedagem durante a estadia. b) Fica 741 
a critério de cada estabelecimento a aceitação do ticket, não sendo possível o 742 
reembolso em dinheiro pelo CES ou SES. c) Será garantido Ticket para custeio do 743 
almoço dos regionais. O café da manhã será garantido na sede do CES e o jantar será 744 
disponibilizado no hotel. Não será disponibilizado diária. Caso seja necessário os 745 
conselheiros podem chegar um dia antes da atividade. 3. Solicitação de veículos. a. 746 
Em Horários das atividades; b. Informar com antecedência a utilização do veículo; c. 747 
Em caso de utilizar o veículo para o deslocamento em atividades na sede do CES, o 748 
valor da passagem não será pago. A solicitação deve ser feita com antecedência; d. 749 
Será garantido o translado para os regionais (aeroporto/TIP – Sede do CES – Sede do 750 
CES/hotel/aeroporto/TIP). O carro do CES não deve desviar do percurso agendado. e. 751 
Atividades agendadas sempre serão prioridade em detrimento as atividades de 752 
última hora. 4. Solicitação de celulares, notebook e câmera fotográfica/filmadora. 753 
a. Em Horários das atividades – Solicitar com antecedência; b. Atividades agendadas 754 
sempre serão prioridade em detrimento as atividades de última hora; c. Após a 755 
atividade, devolver o equipamento com no máximo 24 horas; d. O uso do celular será 756 
restrito a atividades externas e de responsabilidade do coordenador de comissão ou 757 
conselheiro responsável pela atividade, respeitando o prazo de devolução. 5. 758 
Solicitação de Diária. a. Fazer solicitação de diária com prazo de antecedência 759 
mínimo de 15 dias úteis para que a SES garanta o pagamento antes da realização do 760 
evento.  b. Atividades agendadas. 6. Utilização do serviço de Xerox. a. Solicitar Xerox 761 
com formulário específico através de funcionário da SE/CES; b. Documentos que 762 
tenham relevância para o CES; c. No caso de eventos que necessitem um grande 763 
volume de xérox, dispor o material em CD ou ainda se necessária a impressão 764 
solicitar com antecedência mínima de 15 dias; d. Priorizar impressão frente e verso. 765 
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7. Utilização das Dependências e Equipamentos na sede do CES. a. Respeitar o 766 
horário de funcionamento da sede, 8 às 17h; b. Só Excepcionalmente as atividades 767 
devem ultrapassar o horário de funcionamento; c. Usar os telefones prioritariamente 768 
para assuntos pertinentes ao CES; d. Fica proibido baixar arquivos de cunhos 769 
particulares e impróprios nos computadores do CES; e. Deve ser limitada utilização 770 
do computador do conselheiro para fins de atividades referentes ao CES para garantir 771 
o uso coletivo; f. Deve ser resguardado ao funcionários o uso dos computadores para 772 
os fins de funcionamento do CES; III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 773 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2014. Recife, 29 de outubro 774 
de 2014. ANA MARIA MARTINS CÉZAR DE ALBUQUERQUE. Presidente do Conselho 775 
Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE. Homologo a resolução CES/PE nº 602 de 776 
29 de outubro de 2014. ANA MARIA MARTINS CÉZAR DE ALBUQUERQUE. Secretária 777 
de Saúde do Estado de Pernambuco. Na continuidade o pleno delibera aprovados os 778 
critérios para participação em evento, devendo incluir no item “B” onde versa: “Para 779 
que o suplente acompanhe as discussões deve ser garantido convite para que 780 
participe das sessões do CES onde o titular faça informes. O titular deve realizar 781 
informes e entregar relatório de participação das atividades da coordenação nacional 782 
de plenária na sessão CES seguinte a realização das atividades”, acrescentar “titular e 783 
suplente”; O pleno delibera aprovados os critérios para participação em evento, 784 
devendo incluir no item “D” onde versa: “Em caso de eventos cujo prazo para 785 
indicação não coincida com reunião de Pleno ou da Comissão Executiva do CES/PE 786 
que a Secretaria Executiva consulte membros de comissão ou conselheiros 787 
representantes de entidades inerentes ao tema, observando a freqüência e 788 
participação nas reuniões e plenário”, excluir: de comissão ou; e representantes de 789 
entidades inerentes ao tema; O pleno delibera aprovadas as “Diretrizes Operacionais 790 
Internas para Funcionamento do CES”, incluindo que “Nos eventos em que forem 791 
custeadas alimentação e hospedagens pela organização do evento, o CES 792 
disponibilizará uma ajuda de custo para os/as conselheiros/as”. E por nada mais 793 
havendo a tratar a Coordenação da mesa, às quinze horas e trinta e oito minutos, 794 
deu por encerrada a 446ª Reunião Extraordinária do CES/PE. A presente foi lavrada 795 
por mim,_________________Anary de Paiva Souza, Relatora do CES/PE. Recife, vinte 796 
e nove de outubro de dois mil e catorze.  Assinatura dos presentes: José Marcos da 797 
Silva-CREFONO 4ª REGIÃO ........................................; Valderlene Guimarães Santos- 798 
CREFITO 1ª Região ....................................; Adriano Martins Dantas-799 
SINDACS/PE........................................; João Batista Fortunato- SINDSAÚDE 800 
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.................................................; Jássimo Bartolomeu dos Santos- SINDSAÚDE 801 

......................................; José Francisco de Assis Barbosa-  SINDSEP/PE – 802 

.................................................; Neide Pereira dos Santos- SINDSEP/PE 803 

.............................................; Ivonete Maria Batista- 804 
SINDSPREV/PE........................................; Iacelys Maria Santana de Carvalho- 805 
SINDSPREV/PE....................................................; Antônio Rosildo de Mendonça- 806 
SINDUPE -................................................; Romero Márcio Nogueira Dias- - CRO/PE –807 
.........................................; Hermias Veloso da Silveira Filho- - SINFARPE -808 
.............................................; Armando Luiz Arantes de Moura- CRF –809 
.............................................; Antônio Ricardo Herculano da Silva- 810 
MNU..........................................; José da Costa Monteiro Neto- 811 
APPDORT......................................; Erivânia Ferreira da Silva – 812 
ADVAMPE..........................................; Edite Honorato de Araújo- Centro de 813 
Atendimento Lar Bem – Te- Vi-..................................................; Lúcia Maria de Lira e 814 
Silva- Fed. Trab. Agric. Estado de PE.............................................; Maria de Fátima 815 
Menezes da Silva- Instituto Pró-Cidadania-............................................; Euclides 816 
Monteiro Neto- Instituto Pró-Cidadania..........................................; José Cícero do 817 
Monte- NCST/PE.............................................; Sônia Maria de Oliveira Pinto- CEPAS –818 
...................................................; Isabel Macedo Rodrigues- Instituto de Saúde 819 
Holística Madre Paulina....................................; Ubirajara Alves de Lima- Círculo 820 
Operário de Nazaré da Mata..............................................; José Alves de Andrade- 821 
Círculo Operário de Nazaré da Mata................................; Gildark de Robson Barros- 822 
CONDI-..................................................; Maria Inêz Petesburgo - Associação 823 
Nordestina de Hospitais........................................; Domício Aurélio de Sá- FIOCRUZ-824 
...................................................; Ana Cláudia Callou Matos- SES/PE -825 
......................................; Jany Welma de Sá Albuquerque SES/PE -826 
..........................................; Inês Eugênia Ribeiro da Costa  SES/PE -827 
................................................; Nívea Lucena de Lima- SEE/PE -.................................... 828 


